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DECRETO NO 4.669
de 17 de abril de 2O23

.DrspôE soBRt ar,rBneÇÃo Do aRTrco 2", Do DEcREro
4616 DE 17 DE I{OVEMBRo DE 2022"

HENRI IIÀrIME SATO, Prefeito do Município de Jandira,
usando das atribuições que lhe sáo conferidas por lei,

DECRETO

AÍt. 1". Fica alterado o Arl. 2". do Decreto n" 4616, de
17 de novembro de 2022, que passará a vigorar com seguinte composiçáo:

I. Presidente do Fundo Social de Solidarledade:
Edson dos Santos

II. Vice-Presidente:
Carla Adriana Alves dos Santos

III. Secretária:
Silvana Pires Cintra

fV. Tesourelra:
Vania Cristina Valdevite

AÍt. 2". Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçào.

de Jandira

Registrado
Prefeitura,

em liwo próprio e publicado
no prazo legal-

no Quadro de Avisos desta

EDU

Prefeitura

tário Municipal' Governo

em 17 de

PÍefeito

2023.

/,M)J:'

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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Prefeitura do Município de f andira
Rua Elton Silva, n'' 1000 - Parque José Mânoel dâ Conceicão - CEP 06600-025 - CNPJ n" 46.522.991/0001-73

Grande 5ão Paulo

Decreto n" 4.668
De 17 de abnlde2023

"prspÕp soBRE poNTo FAcuLTATrvo, E DÂ
ourRls pRovroÊNcles"

HENRI HAJIME SATO, Prefeito do Município de
Jandira, no uso das atribuições legais, nos
termos do inciso IV, do art. 47, da Lei Orgânica
do Município de Jandira;

CONSIDERANDO o cenário de incertezas em reiaçáo a seguranÇa
pública, em virtude dos acontecimentos no Estado de Sáo Paulo e no
Brasil;

DECRETO

Art. 1". Fica facultado o ponto nas repartições
públicas do MunicÍpio de Jandira, incluídas as escolas municipais, no
dia 20 de abril de 2023.

Parágrafo Único. Os departamentos e/ou
setores considerados essenciais ao atendimento publico, poderáo
trabalhar em regime de plantáo, com número reduzido de funcionários,
disciplinado a critério do Secretário responsável conforme a
necessidade, sendo eles:

1. Área de Fisca-iizaçáo
2. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
3. Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte
4. Portal Ecológico de Jandira
5. Área de Lazer do Trabalhador
6. Secretaria Municipal da Segurança Pública
7. Secretaria Municipal da Saúde

Art. 2o. Ficará a Secretaria Municipal da
Educaçáo, responsável por comunicar as escolas estaduais, bem como
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":i;)'r{g- " Grancle São Paulo

as escolas particulares do Município, que não haverá aula nas escolas
rnunicipais por força deste Decreto.

Art. 3". Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicaçáo, revogadas as disposições em contrário.

Muulcípio de Jandira
de 2023.

HAJIME SATO
Prefeito Municipal

r aÍixaçáo no Quadro de

PITTERI
de Governo

Prefeitura
em 17 de

Registrado em livro próprio e publicado
Avisos desta Prefeitura, no prazo I
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Prefeitura da Município de I andira
Rua Elton sila, l0oo - PaÍque Jose Maloel dâ conceiçào - cEp 066ra-o ro - cNpJ n" 46.s22.991 / 000l -73

Crande São Paulo

PortarÍa n." 33.833
de 1O de abríl de 2023.

*DlsPõe sobte a desig'nação de Comlssão de

Monitoramento e Avaliação para monitomüetrt0 (O
coqiunto de parcerias e avallação do cumprimento do
objeto de parcerias Voluntárias em Reglme de Mútua
Cooperação com Organlzações da Sociedade Civil
(OSCst rnediante Termo de Colaboração - r(rea:
Asslstência §ocial".

HEWRI HAJIME SATO, Prefeito do Município de Jardira,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que the são
conferidas por 1ei.

Considerando o disposto na Lei n" 13.019, de 31 de
jullro de 2014 e suas posteriores alterações e o Decreto n" 8.726, de 27 de abril
de 2016, que estabelecem e regulamentam respectivamente o regime jurídico das
parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil;

Considerando o Decreto Municipai n" 3.843 de 06 de
setembro de 2Ol7 , o qual "Regulamenta as parcerias entre o Município de
Jandira e as organizações da sociedade civil, para a consecução de finalidades
de interesse público e recíproco, mediante execuçáo de projetos previaraente
estabelecidos em Plano de Trabalho, nos termos da Lei Federal n" 13.Ol9 l2Ol4
e alterações dadas pela Lei Federal n" i3.2O4l2AlS".

Considerando que os atos normativos acima
descritos determinam a instauração de uma comissáo de Monitoramento e
Avaliação como órgáo colegiado responsável pelo monitoramento do conjunto de
parcerias e avaliaçáo do cumprimento do objeto da parceria.

RESOLVE

Art.lo. Regulamentar a designaçáo dos membros da
comissão de Monitoramento e Avaliação responsávêis pelo monitoramento do
conjunto de parcerias e avaliação do cumprimento ão objeto da parceria
Íirmados enrre a Administraçâo pública e as organizações da sociedaàe civil,
na área da Assistência Sociai.

Portarias
Portarias
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A*.2'. O membro da Comissáo de Monitoramento e
Avaliaçáo deverá se declarar impedido de participar do monitoramento e da
avaliação da parceria quando veriÍicar que:

I - tenha participado nos últimos cinco anos, como associado,
cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado da organizaçáo da sociedade
civil;

II - sua atuaÇão no monitoramento e na avaliação configure
conflito de interesse, nos termos da Lei ne 12.813. de 2013; ou;

III - tenha participado da comissão de seleçáo da parceria.

Art. 3". A Comissáo de Monitoramento e Avaiiação poderá
solicitar assessorârnento técnico de especialista que náo seja membro desse
colegiado para subsidiar seus trabalhos.

AÍt. 40. A Comissão de Monitoramento e Avaliaçáo, bem
como a nomeação de seus membros terá vigência por tempo indeterminado.

AÍt. 5". Compete a Comissão de Monitoramento e Avaliação
o monitoramento do conjunto de parcerias, aprimoramento dos procedimentos,
padronização de objetos, custos e indicadores, produçâo de entendimentos
voltados à priorizaçáo do controle de resultados, avaiiaçáo e homologaçáo dos
relatórios técnicos de monitoramento e avaliaçáo.

Art. 6". As ações de monitoramento e avaliaçáo teráo
câráter preventivo e saneador, objetivando a gestão adequada e regular das
parcerias, e devem ser registradas na plataforma eletrônica.

Art. 7". Fica nomeada a Comissão de Monitoramento e
Avaliaçáo responsáveis pelo monitoramento do conjunto de parcerias e

avaliaçáo do cumprimento do objeto da parceria Íirmados entre a Administraçáo
Pública e as Organizações da Sociedade Civil, na ârea da Assistência Social,
conforme segue:

Representantes da Assistência Social:

1) Tltular: LIGIA MATEUS DA SILVA
RG:33.752.215-5
Suplente: LUANE CHRISTINE LEMOS
RG:46.173.660-3
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Prefeitura do Município de landira
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2) Titular: GISELE ELAINE DA SILVA OLIVEIRA
RG: 30.0O5.556-O
Suplente: THIAGO GARCIA MAZETÍO
RG:24.142.825-7

3) Titular: SHIRLEY MEDEIROS LAURINDO
RG. 19.879.608-0
SUPLENTE: MARIA INÊS DE OLIVEIRA E SOUZA
RG. 47.647.641-r

AÍt.8'. Esta Portaria entrâ em vigor na data supra,
Íicando revogada as disposições em contrário, em especial a portaria no 33.780 /2022

PUBLIQUE.SE E CUMPRA-SE
Jandira, 10 de de 2023.

Registrada em thro próprio e pubücado
Prefeitura, no prazo legal.

no Quadro de Awisos desta

Secretário M de Governo

Prefeito Municipal
SATO
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PORTARIA Nº 10/2023/SMCT
De 18 de abril de 2023

“Homologa e divulga os projetos contemplados no Edital do
Fundo Municipal de Incentivo à Cultura de Jandira - Edição 2023”

O secretário municipal de cultura e turismo de Jandira, no uso de suas atribuições legais, que lhe
são conferidas por lei, Homologa e Divulga a relação dos projetos contemplados no Edital
07/2022/SMCT - Fundo Municipal de Incentivo à Cultura para o Município de Jandira - Edição 2023,
atualizado após a deliberação do Conselho Municipal de Política Cultural de Jandira sobre os
recursos analisados referente os resultados de classificação final.

CONSIDERANDO a Lei nº 2241/2019 do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura de Jandira;

CONSIDERANDO o Edital 07/2022/SMCT, de 28 de dezembro de 2022 - Fundo Municipal de
Incentivo à Cultura para o Município de Jandira - Edição 2023 - Retificação;

CONSIDERANDO a Ata da Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Política Cultural de
Jandira, realizada no dia 17 de abril de 2023;

RESOLVE:
Art. 1º Relação dos projetos contemplados no Edital 07/2022/SMCT - Fundo Municipal de
Incentivo à Cultura para o Município de Jandira - Edição 2023, após a deliberação do Conselho
Cultural sobre os recursos analisados referente os resultados da classificação final:

OFICINAS CULTURAIS - OC

ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL - ADC

ATIVIDADES FIM CULTURAIS DE CIRCULAÇÃO - AFCC

Página 1/2

PROJETO CULTURAL PROPONENTE VALOR SEGMENTO NOTA
Iniciação e Aperfeiçoamento em Dança Raissa Maria Vieira de Matos R$ 30.000,00 Dança 9,60
Artes Gráficas ao Grafite e Outras Artimanhas César Riello Santos R$ 30.000,00 Artes Visuais 9,10

Circo e Teatro Stephany Herminio R$ 30.000,00 Artes Cênicas 8,90
Soprando Arte Ednilson Vieira dos Santos R$ 30.000,00 Música 8,60

Jandira Fazendo Artesanato Marcos Gabriel Silva Dias R$ 30.000,00 Cultura Popular 6,30

PROJETO CULTURAL PROPONENTE VALOR SEGMENTO NOTA
Caminhos do Peabiru Natália Moraes de Andrade R$ 50.000,00 Música 9,38

Grupo de Dança Bumba Meu Boi Estrela de Jandira Fabiola de Lourdes Rodrigues Santos R$ 49.973,56 Dança 9,04
Brocado e o Ronco do Fundo do Bucho Clara Kok Martins R$ 50.000,00 Artes Cênicas 9,04

PROJETO CULTURAL PROPONENTE VALOR SEGMENTO NOTA
Muvuca Som e Dança Adriano César dos Santos R$ 49.700,00 Música 8,65

Tem Cultura Popular? Tem Sim, Senhora! André Bastianon Pontes R$ 49.060,00 Cultura Popular 8,25
Cinema ao Ar Livre - Cine Favo de Mel Wendel Tarcisio Rodrigues Santos R$ 49.979,00 Audiovisual 7,60
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Art. 2º Estão contemplados os projetos culturais de maior nota média em cada segmento artístico,
até o limite de R$ 156.666,66 (cento e cinquenta e seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e
sessenta e seis centavos), valor estabelecido para cada um dos 03 (três) objetos: Oficinas Culturais
(OC), Atividades de Desenvolvimento Cultural (ADC), Atividades Fim Culturais de Circulação (AFCC),
somando o valor de R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais). O Edital viabilizou o
pagamento dos pareceristas no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para as Comissões de
Análise de Projetos Culturais (CAPCs), de acordo com o Edital 07/2022/SMCT - Fundo Municipal de
Incentivo a Cultura de Jandira - Edição 2023;

Art. 3° Os proponentes contemplados neste Edital de fomento serão convocados a comparecer
em data agendada pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Jandira para assinatura do
“Termo de Copatrocinio” e o “Termo de Fixação de Datas”;

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Jandira, 18 de abril de 2023.

Eduardo Segantine de Souza
Secretário Municipal de Cultura e Turismo de Jandira

Página 2/2
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Resoluções
Resoluções
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Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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Rua Rubens Lopes da Silva, 400 - Parque JMC - Jandira - SP - Whats: (11) 95272-8473 - Email: cultura@jandira.sp.gov.br

ATA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHOMUNICIPAL
DE POLÍTICA CULTURAL DE JANDIRA (17/04/2023)

No dia dezessete de abril de dois mil e vinte três, as dez horas, no Teatro Municipal Luiz Gonzaga, situado à
rua Rubens Lopes da Silva, 400, Parque JMC, Jandira-SP, com a presença dos conselheiros (titulares e
suplentes), teve início a reunião extraordinária do Conselho Municipal de Política Cultural de Jandira, para a
deliberação dos recursos sobre os resultados finais do Edital 07/2022/SMCT Fundo Municipal de Incentivo à
Cultura, nesta reunião não terão direito a voto Idelbrando Oliveira (por representar o presidente) e
Fransuely de Jesus Saraiva (por ser suplente e o integrante titular estar presente). Na abertura da reunião
foram analisados os Recursos dos Projetos de Atividades Fim Culturais de Circulação (AFCC): “O Que Vão
Dizer de Nós”, da proponente Elaine Lacerda Pereira e “Cinema ao Ar Livre Cine Favo de Mel”, do
proponente Wendel Tarcisio Rodrigues Santos, inscritos no Edital 07/2022/SMCT Fundo Municipal de
Incentivo à Cultural - Edição 2023. Após a leitura de todos os recursos, e também as justificativas dos
pareceristas, os integrantes do Conselho Cultural fizeram suas análises deliberando por votação, no caso do
recurso do projeto “Cinema ao Ar Livre Cine Favo de Mel”, o proponente Wendel Tarcisio Rodrigues Santos,
solicitou que fosse corrigido a nota do parecerista Wilson Roque Basso que foi de 9,87, ao somar com a nota
5,33 da parecerista Verônica Guimarães Brandão da Silva, soma a média na classificação geral a nota 7,60
sendo a terceira maior, após a leitura do recurso e as justificativas dos pareceristas, cada conselheiro usou a
palavra sobre o caso, concordaram com as notas e justificativas, e por unanimidade de votos foi deferido
este recurso. Referente o recurso do projeto “O Que Vão Dizer de Nós”, a proponente Elaine Lacerda Pereira
contestou as avaliações da parecerista Cibele Ribeiro da Silva, em diversos quesitos da Ficha de Análises,
após a leitura do recurso e as justificativas dos pareceristas, cada conselheiro usou a palavra sobre o caso, e
por unanimidade de votos foi indeferido este recurso, mantendo a nota média de 7,00 no resultado de
classificação final. De acordo com as deliberações do Conselho Cultural serão contemplados em Atividades
Fim Culturais de Circulação (AFCC) no Edital 007/2022/SMCT - Fundo Municipal de Incentivo a Cultura de
Jandira os seguintes projetos: Muvuca Som e Dança, proponente Adriano César dos Santos, R$ 49.700,00,
Música, Nota 8,65 - Tem Cultura Popular? Tem Sim, Senhora!, proponente André Bastianon Pontes,
R$ 49.060,00, Cultura Popular, Nota 8,25 - Cinema ao Ar Livre Cine Favo de Mel, Wendel Tarcisio Rodrigues
Santos, R$ 49.979,00, Audiovisual, Nota 7,60. A Secretaria de Cultura e Turismo de Jandira divulgará a
relação dos projetos contemplados, através de Portaria, que será publicada no site
https://www.jandira.sp.gov.br/comunicados.php, e no Jornal Oficial do Município. Toda a documentação e
as solicitações de recursos analisadas e deliberadas pelo Conselho Cultural, estão anexadas na pasta do
processo do Edital 07/2022/SMCT. Nesta reunião também foi deliberado por maioria de votos os integrantes
da Comissão de Avaliação de Documentos do Conselho Cultural composta por: Moacir Sena e Silva,
Dulcelene Maria Souza Jordão Ramos, Lucas Lima Barros, Idelbrando Oliveira e Fransuely de Jesus Saraiva.
Sem mais para o momento, às onze horas e quinze minutos foi encerrada a reunião extraordinária do
Conselho Municipal de Política Cultural de Jandira, e de acordo com as deliberações assinam esta Ata.

IDELBRANDO OLIVEIRA DULCELENE MARIA SOUZA JORDÃO RAMOS ANTÔNIO DOMINGOS GONÇALVES
Vice-presidente do Conselho Cultural 1ª Secretária do Conselho Cultural Titular Audiovisual

FRANSUELY DE JESUS SARAIVA MOACIR SENA E SILVA LUCAS LIMA BARROS
Suplente Secretaria da Cultura e Turismo Titular Cidadão Morador de Jandira Titular Artes Cênicas

EDMILSON DE SOUZA VIEIRA FEITOSA
Titular Departamento de Convênios

Estiveram presentes na reunião representantes da sociedade civil: José Americo Di Nizo e Cesar Riello Santos



secretarias e telefones

expediente

Secretaria de Administração
(11) 4619-8232
Rua Elton Silva, 1000 - Parque JMC

Secretaria de Cultura e Turismo
(11) 4789-1463
R. Rubéns Lopes da Silva, 400

Secretaria de Desenvolvimento
Social
(11) 4772-7222
Rua Elton Silva, 1000 - Parque JMC

Secretaria de Educação
(11) 4619-9428
R. Willian Waddel, 320 - Centro

Secretaria de Mobilidade Urbana
e Transportes
(11) 4707-7867
Rua Elton Silva, 1000 - Parque JMC

Secretaria de Esporte, Lazer e
Recreação
(11) 4707-2506
Via de Acesso João de Góes, s/n - Jardim Sao Luiz

É uma publicação oficial da Prefeitura Municipal de Jandira, conforme Lei Municipal 1.873, de 05 de julho de 2010 e
Lei Municipal 2.091, de 12 de fevereiro de 2015.
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Secretaria de Meio Ambiente
(11) 4618-5997
Rua Elton Silva, 1000 - Parque JMC

Secretaria de Obras
(11) 4707-7867
R. Elton Silva, 300 - Centro

Secretaria de Receita
(11) 4619-8237
Rua Elton Silva, 1000 - Parque JMC

Secretaria de Saúde
(11) 4619-9433
R. Nova Salomão Barjud - Centro

Secretaria de Segurança Pública
(11) 4772-8299
R. José Manoel da Conceição, 10 - Centro

Secretaria de Indústria e Comércio
(11) 4707-6025
R. Rubens Lopes da Silva, 333, Centro

Secretaria de Habitação e
Planejamento
(11) 4619-8210
Rua Elton Silva, 1000 - Parque JMC
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